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DECRETO Nº 1017, DE 29 DE MAIO DE 1969

Dispõe sobre denominação de via pública.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Passa a denominar-se “Travessa Benedito Sebastião Sobrinho” a atual faixa de terra localizada no bairro do Tanquinho, com 87,60m de comprimento de 12,10m de largura, iniciando-se na Rua Santos Dumont e terminando na chácara do Sr.: Carlos Grandini.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente decreto, correrão por conta de verba própria consignada no orçamento vigente.
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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